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Art. 2° - ( .. . ) ------ I. ( ... ) 
II. ( ... ) 

III. propor a destinação dos recursos provenientes da desestatização, respeitando a Lei 
Federal Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, e a legislação orçamentária 
municipal, considerando as aplicacões previstas na Constituicão Federal e na 
Lei n° 9.394 de 20 de dezembro de 1996. 
( .. . ) ~·, 
( ... ) -----'<:5L-----

( "J-' ) - ----

( ... ) 

Art. 60 - Os recursos do FMD destinados pelo CMDP para investimentos, "' 
segurança, habitação, transporte e mobilidade 
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